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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3.733, DE 1977 

(DO SR. JORGE ARBAGE) 

Altera dispositivo da Lei nQ 5 . 010, de 30 de maio 

de 1966, que organiza 
7 . "-

ra instancia. 

a Justiça Federal de primei -
• 

( À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

PROJETO DE LEI NS! j . 733 /77 

, 

/ 
. ~ 

" Altera dispositivo da Lei nS! 5.010 

de 30 de maio de 1966, que organiza 
.. 

a Justiça Federal de primeira instan - /' 

cia. " • 

f 

Do Sr. JORGE ARBAGE 

O CONGRESSO NACIO NA L DECRETA : 

, 

Art. 12 - ~ inciso IV do art. 62 ~ 

, 
GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

da Lei nQ 5.010, de 30 de 
~ Q.. 

maio de 1966,(! dad, a 
VL·~t.. 

se-

-guinte redaçao : 

\.1 ,..... \ 

N. C'J -

" IV - os dias 11 de agosto, l~ e 2 de novem-

bro a 8 de dezembro. " 

Art. 2Q - Esta lei entrará em vigor 

-na data de sua pub1icaçao. 
/ 

Sala das Sessões t em O B . 0'# ; :;... 
I 

GER 6.07 
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JUS T I P I C A ç Ã O 

• 

• 

I 

O projeto visa apenas incluir expres -
samente o Dia da Justiça (8 de dezembro) como feriado 

forense. 

Já que consta o Dia do Advogado ( 11 

de agosto). não será por demais acrescentar essa ou-

tra festiva data forense, consagrada h pr6pria Justi-

ça. 

Sala das Sessões, em O~. tJ 6A 7 I . 

GER 6.07 
, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lEGISlAÇÃC CITADA, ANEXADA PELA CCCRDENAÇÃC DAS CCMISSÕES PERMANENTES 

lEI Nº 5.010 - DE 30 DE MAIC DE 1966 

Crganiza a Justiça Federal de primei 
,..., A -

ra instancia, e da outras providen -
cias. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPiTUlC VII 

DISPCSI~ES GERAIS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, -Art. 62 . - Alem dos fixados em lei, serao feriados na Jus -

tiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - os dias 11 de agosto e lº e 2º de novembro. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.733/77 

• 

R E L A T Ó R I O 

(Altera dispositivo da Lei n9 

5.010, de 30 de maio de 1966, 

que organiza a Justiça Federal 

de Primeira Instância) 

Autor: Deputado JORGE ARBAGE 

Relator:Deputado JOAQUIM BEVI~ 

LACQUA 

De autoria do nobre Deputado Jorge Arbage, o presente 

projeto de lei confere a seguinte redação ao inciso IV do arti-

go 62, da Lei nQ 5.010, de 30 de maio de 1966: 

Art.62 - Além dos fixados em lei, serão fe-
, 

riados na Justiça Federal, inclusi 

ve nos Tribunais Superiores: 

I . . . 
11 •.. 

111 ..• 

IV - os dias 11 de agosto, 19 e 2 de 

novembro e 8 de dezembro." 

A Lei nQ 5.010, de 30 de maio de 1966, organizou a Jus 

tiça Federal de Primeira Instância. O seu art. 62 determina quais 

os dias feriados. 

O ilustre Autor da proposição pretende incluir entre 

os feriados forenses o "Dia da Justiça", que é comemorado no' 

Gil 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

dia 8 de dezembro, a exemplo do Dia do Advogado, ao qual se 

consagrou o dia 11 de agosto e consta do calendário forense 

da Justiça Federal. 

da 

Na Justiça com,,' não há expediente no foro, no Dia 

Justiça (8 de ~~~ por força do art. 59 da Lei n9l. 408, 

de 9 de agosto de 1951, que prorrogou o vencimento dos prazos 

judiciais. 

o CÓdigo de Processo Civil, em seu art.175, estabele 

ce que "são feriados, para efeito forense, os domingos e os 

dias declarados por lei". ' 

Lato sunsu, ' a proposição inclui matéria de legisla­

ção processual, que é matéria da competência da União (Consti­

tuição Federal, art.89, inciso XVII, alinea b, podendo o Poder 

Legislativo legislar sobre ela, consoante 0 "art . 43 da mesma 

Carta . 

A nosso ver , não há óbice de natureza constitucional, , 

juridica , ou de técnica legislativa para a aprovação do presen­

te projeto de lei, nem q~anto ao mér\to, pois se na Justiça Co­

mum , o "Dia da Justiça" e consideradJ feriado forense, por que 

não estendê-lo também à Justiça Federal? 

V O T O D O RELATOR 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente 

projeto de lei quanto ao mérito e porque o reputamos constitu-

cional, jurídico e em boa técnica ~~""""va. 

Sala da Co . são, 06 ...-..... e4:fe'!t't!'~ • 

• 
De VILACQUA 

Relator 

0116.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
-aprovaçao do Projeto n9 3.733/77, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Vice-Presidente, no exerclcio 

da Presidência, Joaquim Bevilacqua - Relator,Alceu Collares, 

Antônio Mariz, Blota Júnior, Cant!dio Sampaio, Celso Barros, , 

Claudino Sales, Gomes da Silva, Noide Cerqueira e Tarclsio 

Delgado. 

SALA DA COMISSÃO, em 06 de outubro de 1977. 

, 

Vice-President 

no exerclcio da Pre 

Relator 

GE16.07 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3 . 733-A, de 1977 

(DO SR . J ORGE ARBAGE) 

la Altera dispositivo da Lei nQ 5 . 010, de 30 ~ Maio 

de 1966 , que organiza a Justiça Federal de pri--

A • ~ 

rneira instancia ; tendo parecer, da Cornlssao de 
• 

Constituição e Justiça , pela constitucionalidade, 

juridicidade , técnica legislativa e , no rn~iito, 

~ 

pela aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI NQ 3.733 , de 1977 , a que se refe 

re o parecer) . 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.733, de 1977 

(Do Sr. Jorge Arbage) 

Altera dispositivo da Lei n.O 5.010, de 30 de maio de 
1966, que organiza a Justiça Federal de primeira instância. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ao inciso IV do art. 62, da Lei n .O 5.010, de 30 de 
maio de 1966, é dada a seguinte redação: 

"IV - os dias 11 de agosto, 1.0 e 2 de novembro e 8 de 
dezembro." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O projeto visa apenas incluir expressamente o Dia da Justiça 
(8 de dezembro ) como feriado forense . 

Já que consta o Dia do Advogado (11 de agosto), não será por 
demais acrescentar essa outra festiva data forense , consagrada à 
própria Justiça. 

Sala das Sessões, 2 de junho de 1977. - Jorge Arbage. 
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EGISLAÇÁO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS()ES PERMANENTES 

LEI N.o 5 .010, DE 30 DE MAIO DE 1966 

Organiza a Justiça Federal de primeira instância, e dá 
outras providências. 

· ........ . ...... . .................. . ......... . .. . .... . ... . . . . . ... . 

CAPíTULO VII 

DisPosições Gerais 
· ... . ...................... ' .. ...... . .... . . . ... . ...... . .... . 

~ 

Art. 62. Além dos fi~dos em lei, serão feriados na Justiça 
Federal, inclusive nos Tribunais Superiores: 
· .. . .... .. ......... .... ... ~ ............. . .. . ............. . . 

IV - os dias 11 de agosto e 1.0 e 2 de novembro . 
· . ......... . ....... . ....... .. ....... . ..... . ....... .. .. . ... , .... . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 733-A, de 1977 

(Do Sr. Jorge Arbage) 
• 

Altera dispositivo da Lei n.O 5.010, de 30 de maio de 
1966, que organiza a Justiça Federal de primeira instância; 
tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 3.733, de 1977, a que se refere o 
parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ao inciso IV do art. 62, da Lei n.O 5.010, de 30 de 
maio de 1966, é dada a seguinte redação: 

"IV - os dias 11 de agosto, 1.0 e 2 de novembro e 8 de 
dezembro." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Justificação 

O projeto visa apenas incluir expressamente o Dia da Justiça 
(8 de dezembro) como feriado forense . 

Já que consta o Dia do Advogado (11 de agosto), não será por 
demais acrescentar essa outra festiva data forense, consagrada à 
própria Justiça. 

Sala das Sessões, 2 de junho de 1977. - Jorge Arbage. 
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISS()ES PERMANENTES 

LEI N.o 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 
Organiza a Justiça Federal de primeira instância, e dá 

outras providências. 
" " •••••••••• • •••• • •••••• •• .• • • • ••••• • •• •••• ••• • ••• • •••• • •• •• .• o" •• 
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CAPíTULO VII 
Disposições Gerais 

Art. 62. Além dos fixados em lei, serão feriados n a Justiça 
Federal, inclusive nos Tribunai'3 Superiores : 
......... . .. . ............. . .. . . . .. .. ... . .. . . .. .... . .. .. . . .. 

IV - os dias 11 de ag'osto e 1.0 e 2 de novembro . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
De autoria do nobre Deputado Jorge Arbage, o presente pro­

jeto de lei. confere a seguinte redação ao inciso IV do artigo 62, 
da Lei n.O 5.010, de 39 de maio de 1966: 

Art. 62. Além dos fixados em lei, serão feriados na Jus­
tiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores: 
I - ............... . ...................... . ... .. ... . .... . 

II - ...... . . : ... . ..... .... .................... .. ....... . 

ITI - . . .......... , ... . .... . ... . . . ..... . ............ , ... . 
IV - os dias 11- de agosto, 1.0 e 2 de novembro e 8 de 
dezembro." 

A Lei n.O 5.010, de 30 de maio de 1966, organizou a Justiça Fe­
deral de Primeira Instância. O seu art. 62 determina quais 0 .5 dias 
feriados. / 

• 
O ilustre Autor da proposição pretende · incluir entre os feria-

dos forenses o "Dia da Justiça", que é comemorado no dia 8 de 
dezembro, a exemplo do Dia do Advogado, ao qual se consagrou o 
dia 11 de agosto e consta do calendário forense da Justiça Federal. 

Na Justiça Comum, não h á expediente no foro, no Dia da 
Justiça (8 de julho), por força do art. 5.° da Lei n.o 1.408, de 9 
de agosto de 1951, que prorrogou o vencimento dos prazos judiciais. 

O Código de Processo Civil, em seu art. 175, estabelece que 
"são feriados, para efeito forense, os domingos e os dias decl.3.ra­
dos por lei" . . 

Lato sunsu, a proposição inclui matéria de legislação proces­
sual, que é matéria da competência da União (Constituição Federal, 
ar t. 8.°, incis-o XVII, alínea b, podendo o Poder Legislativo legis­
lar sobre ela, consoante o art. 43 da mesma Carta. 

A nosso ver, não há óbice de natureza constitucional, jurídica, 
ou de t écnica legislativa para a aprovação do presen te projeto de 
lei, nem quanto ao mérito, pois se na Justiça Comum, o "Dia da 
Justiça" é considerado feriado forense, por que não estendê-lo 
também à Justiça Federal? 

11 - Voto do Relator 
Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente pro~ eto 

de lei quan to ao mérito e porque o reputamos constitucional, jurí­
dico e em boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão, 6 de outubro de 1977. - Joaquim Bevilacqua, 
Relator. 

I 

, 



• 

" 

-3-

fiI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma <I A", opinou unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade, técnica legislativa e, rio mérito, pela aprovação do Projeto 
n .o 3 .733/77, nos termos do parecer do Relator . 

• Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães 
- Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Joaquim Bevilac­
qua - Relator, Alceu Collares, Antônio Mariz, Blota Júnior, Cantí­
dio Sampaio, Celso Barros, Claudino Sales, Gomes da Silva, Noide 
Cerque ira e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 6 de outubro de 1977. - Jairo Magalhães, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Joaquim Bevilacqua 
Relator . 

C(~ntro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 3.733-A, de 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 3.733-B, de 1977 

Altera dispositivo da Lei n9 5.010, 

de 30 de maio de 1966, que organiza 

a Justiça Federal de primeira instân 

cia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O inciso IV do art. 62 da Lei n9 5.010, 

de 30 de maio de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 62 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I -

11 -

111 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - os dias 11 de agosto, 19 e 2 de novembro e 8 

de dezembro." 

~ 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

GH 6.07 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 12 de setembro de 1979. 
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,·BrasÍlia,· 14 .. de· se.t emh ro de 19 7 ~) 

N9 1:;--1 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 . 3 . 733-B~ de 1977. 

. , 
Senhor Secretário, 

Tenho a honra Je enviar a Voss a [x­

cel~ncia , a fim de ser suhmetido ~ con s id eração do Senado 
Federal. o Projeto de Lei n 9 3 . 733-B, de 1977 , da C~mara dos 
Deputados, que "altera dispositivo da Lei 11 9 5 . 010, de 30 de 
maio de 1966, que úTgalli 2.a éi Jusl.l.'Sa FCl: e lal C(;; plÍílJ(;~ l {l .~":,, 
tância". 

Aproveito a oportunid ade para r eno -
va r a Vossa Excel ência os protestos c minha a1t::l esti m::l e 
~al s distint a consideração. 

WILSON B 
P~imeiro ecret5rio 

" 

A Sua Exce16ncia o Senhor 
Senador AL EXANDRE COSTA . ) 
Digníssimo Primeiro Secretar '· 1 dO Senado Federal . 
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I CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N.o 3.733 

Secão de Sinopse 

-v 
I 
! 

de 1977 JI 
EMENTA Altera dispositivo da Lei n9 5010, de 30 de maio de 1966, que organiza a Justiça Fe 

deral de primeira instância. 

(Será consideraco co:no feri~do o dia 8 de dezembro ). 
==~~ 

ANDAMEN TO 

I 
I 
I 

PLENÂRIO -

02 . 06 .77 Fala o autor, a p resentando o projeto . 

DCN 03.06.77, pág . 4420, c ::>l. 02 I 

I 
I 

MJ::SA 

Despacho: Â Comiss ão de Constituição e . Justiça. . 

' PLENÃRIO 
j 11 c6 77 _ . . . . 2 lido e vai a imprimir . 

.DCN 15. c6 .77, pás . 4898, col 02 . 
COMISSKO DE CONSTITUrçAO E JUSTIÇA 

01.08 . 77 Distribuído ao relator, Dep. JOAQU IM BEVIIACQUA. 
DCN 06 . 08.77, pág . 6255, c oI. 01 

cm-lIssÃo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA 

OS.lO .77 Aprovação unanime do parecer do relator, pela constitucional idade , jurid icidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
, 

colo 02 A 
\ 

, DCN 26.11.77, pago 12224, 

, . 
., ' J 

(- 1-' 
\ " -.' 

I 

. 

. " · Vl. Q ~ . ~ verso 

AUTOR 

JORGE ARBAGE 

Publ icado no D iário Ofi cial de 

V etado 
'. 

Razões do veto-publicadas no 

.. 
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. 

D iário Oficial de 
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1 4 .11. 77 

22 . 11.78 

1 0 .09 .79 

, " 
12 . 09 .79 

12 . 09 .79 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lid o e vai a imp rimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

j u r i ãicid ade, técnica legislativa e, no mérito, pela a p rovação . 

(PL . 3 .733-A/77) DCN 15.11.77, pã~. 11365, colo DIa 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Primeira Discussão. 

Encer rada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. " 

PASSA Â SEGUNDA D:SCUSSÃO. 

PLENÁRIO 

. DCN 23.11.78, pago 10416, co1. 01 

O Sr. Presidente anuncia a Segunda Discussão. 

Encerrada a discussão. 

Encami n h amento da votação pelos Dep. Afrísio Vieira Lirla (ARENA) e Walter Silva (MDB). 

Em votação o pr?jeto: APROVADO. 

·VAI Ã REDAÇÃO FINAL . 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprov ada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. WALTER SILVA. 

PLENÁRIO 

Ap rovada a Redação Fin~1. 

VAI AO SENADO FEDERAL . 

(PL 3 .7 33-B/77) 

AO SENADO FEDERAL PELO OF. n9. 

DCN 

DCN 

4 õ q I d IL ) 4/09 /1 Cj . 

. . 
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Em 30 de novembro de 1979 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, 

em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, para os fins constantes do 

art. 58, § 19, da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei (ns. 3.733-B, de 1977, na Câmara dos Deputados, e 

64, de 1979, no Senado) que "altera dispositivo da Lei 

n9 5.010, de 30 de maio de 1966, que organiza a Justiça 

Federal de primeira instância". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha perfeita estima 

e mais distinta consideração. , 

HERMES 

''''MEIRA SfCRETARIA Pri iro Secretário, em exercício 

OI ardem, I l1ia-Geral da Mesa 
fa i!. 1 "'::\ ~ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 
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Em ~ de março de 1980 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, 

de Lei n9 64, de 1979, (n9 

Deputados), aprovado pelo 

pelo Senhor Presidente da 

vo da Lei n9 5.010, de 30 

o incluso autógrafo do Projeto 

3.733-B, de 1977, na Câmara dos 

Congresso Nacional e sancionado 

República, que "altera dispositi­

de maio de 1966, que organiza a 

Justiça Federal de primeira instãncia". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

.~~ M f'R A 
De ordem, à SeCl 
Em /3 I 

A 

EfkETA h • 
J 

_ -=.:;:.=C":J,,:;::-' ~ _____ ",=J =::-:,,====-=-=---:~-' 
- SENADOR ALEXANDRE ALVE -

eral da Me.~;. 
1<Pé) 

Primeiro Secretário 

Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 
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Altera dispositivo da Lei n9 5.010, 
de 30 de maio de 1966, que organiza 
a Justiça Federal de primeira ins-- . tancla . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O inciso IV do art. 62 da Lei n9 5.010, 

de 30 de maio de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 62 - ..................................... . 

I -

II -

III -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - os dias 11 de agosto, 19 e 2 de novembro e 8 

de dezembro." 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM -30 DE NOVEMBRO DE 1979 

Presidente 

MGS/. 
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Aviso n9 557 -SUPAR/79. 
; \ : .' .\ . ; 11 1.'\. ,) . ; 

Em 05 de dezembro de 1 979 • 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.741, de 05 de dezembro de 1979. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideraçao. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

do Gabinet 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 

• • 



• 

• 

• 

\ 

\ 

l 

. , 
" . 

' . I , 

. '. 
I 

I • ' 

.' '... I : ! ' \ I 1; : \: / .' , ~ ! ' 

MENSAGEM N9 564 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera disposi 

tivo da Lei n9 5.010, de 30 de maio de 1966, que organiza a 

. Justiça Federal de primeira instância". Para o arquivo do Con 

gresso Nacional, restitu~nesta oportunidad~ dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n9 6.741, de05 de dezembro de 
1979. 

Brasília, em 05 de dezembro de 1 979. 

li 
. . 



, 

• 

• 

• 

• , 

. . - . , . 
, I: . 

' .. '. ' 

. ,.1 • 

, . 
. . . 

: ~ ; ' : \ j : ) I . i I .' : ,' : . I }: : : " .' \ ! I \ / .1" I ; I : \ : .I ,\.. ,'. 

LEI N9 6.741, de 05 de dezembro de 1 979.. 

Altera dtsposit'tvo da Lei n9 5.010, de 30 
de maio de 1966,que or9aniza a JustiçaFe 
dera1 de primeira instancta . 

o P R E S IDE N T E O A R E P TI B L r c A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 19 - O inciso IV do art. 62 da lei n9 5.010, de 30 
de maio de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

b li caça0. 

.. A rt. 62 - ..."..""""""" ~ " " " • " " " " " " " " " . " • " " " " " " " " " " " " " " 

I 

II -

III 

" " " " " " " " " .'. " " .. " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " .. " " " " " " " 

" " . " " " " " " " " " " " " " " " " " . ' " " " " " " " " " " " " " " ' ... " " . " " " . ~" " " " " 
" " " " " " " " " " " " " " " . " " " " " " " " " .. " " " " . " " " " " . " " " " " " " " " " " " 

IV - os dias 11 de agosto, 19 e 2 de novembro e 8de de 
zembro." 

• • 

Art. 29 Esta Lei entrarã em vi gor na data de sua p.':! 
--

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

Brasília, em 05 de 
1589 da Independência e 919 da Republica. 

dezembro ' de 1 979; 



• 

I . 

GER 6 .14 

Altera dispositivo da Lei n9 5.010, 
de 30 de maio de 1966, que organiza 
a Justiça Federal de primeira instân-

• Cla. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O inciso IV do art. 62 da Lei n9 5.010, 
de 30 de maio de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 62 - ..................................... . 

I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I I - ..•.•.•.•••.•••••..••••.•............•....... 

I I I - ••.•.••..•.•••••••.•..••....•••..•.•.•....... 

IV - os dias 11 de agosto, 19 e 2 de novembro e 8 
de dezembro. 1I 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em.)4 de setembro de 1979. 

/,/ / 7 /" \ -, 
/ L d L-- ' /~----r,? 
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